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MEMORANDO INTERNO 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 11/03/2025 
 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Registro de preço para futura contratação de 

empresa especializada para fornecimento de 

enxoval hospitalar, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste 

memorando e seus anexos. 

1- Memorando Interno 

2- Estudo Técnico Preliminar 

3- Relação dos Itens  

4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO 
FORMA DE EXECUÇÃO / 

FORNECIMENTO 

Fornecimento de material de consumo Fornecimento fracionado por item 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Menor preço por item 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 4.815/2023 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 

N° 227 e N° 302 do Município 

N° 258 do Estado 

N° 257 da União 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

O prazo para fornecimento será de até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da 

Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 62/2023. 

 

 

_____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Informações Gerais 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Servidor Responsável: Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
 

Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO 
DECRETO MUNICIPAL 4.815/2023 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

1.1. - Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

1.1.1. As Unidades Básicas de Saúde de Borda da Mata desempenham um 
papel vital no acesso aos serviços de saúde da comunidade, sendo essenciais 
para o acompanhamento e cuidado dos pacientes na atenção primária. Para 
garantir a eficácia e a segurança dos atendimentos, é imprescindível que esses 
ambientes estejam equipados com enxovais hospitalares de qualidade e em 
quantidade suficiente, de modo a manter um ambiente higienizado e seguro 
para os pacientes e profissionais. 

1.1.2. A realização de uma licitação para a aquisição de enxoval hospitalar para 
as Unidades Básicas de Saúde é de extrema importância, pois os itens do 
enxoval – que incluem roupas de cama, toalhas e demais componentes 
essenciais – são fundamentais para a realização de procedimentos médicos, 
cuidados com os pacientes e manutenção da higiene hospitalar. A substituição 
regular dos enxovais deteriorados e a reposição dos materiais são medidas 
indispensáveis para prevenir infecções cruzadas e a propagação de doenças, 
garantindo a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde. 

1.1.3. Dessa forma, a licitação para a aquisição de enxoval hospitalar assegura 
a qualidade, segurança, transparência, eficiência e conformidade regulatória no 
fornecimento de produtos essenciais para as Unidades Básicas de Saúde, 
contribuindo para a excelência dos serviços prestados à comunidade de Borda 
da Mata. 

2. – Previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.1. Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é obrigatório 
por força do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 4.815/2023, a 
previsão da presente contratação não foi prevista, pois não há PCA elaborado 
para este exercício. 

3. – Requisitos da Contratação: 

3.1. Critérios da aceitabilidade da proposta: 

3.1.1. A proposta deve contemplar itens que atendam aos requisitos mínimos a 
seguir: 

• Lençol cama hospitalar solteiro: Material 100% algodão, 200 fios, 
Tamanho: 90 cm x 1,90 M cor branca, características adicionais elástico 
por toda sua volta, espessura 0,20mm, armação tela, gramatura 289 
g/m2. Resistente à tração e lavagem hospitalar. 
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Logomarca (arte) do órgão solicitante com tinta resistente ao 
processo de lavanderia hospitalar, no tamanho 10cmx10cm, 
colorida, disposta por toda a parte superfície da peça. 

• Lencol de cretone: 2,10m largura. x 2,30m de comprimento - 50% 
algodão, 50% poliéster, com gramatura 169 g/m2, 180 fios com 
acabamento padrão, medindo 2,10m de largura por 2,30 m de 
comprimento, na cor branca. Resistente à tração e lavagem hospitalar. 

Logomarca (arte) do órgão solicitante com tinta resistente ao 
processo de lavanderia hospitalar, no tamanho 10cmx10cm, 
colorida, disposta por toda a parte superfície da peça. 

• Cobertor adulto: Cobertor de lã, xadrez, medindo 1,40 m de largura por 
2,10 m de comprimento, com 80% de poliéster, 15% de algodão, 3% de 
poliamida e 2% de acrílico, com tingimento profissional indatrem. 
Apresentar resistência a múltiplas lavagens, solidez ao cloro. 

• Cobertor microfibra casal: 2,20M X 2,40M. Cobertor manta produzido 
em tecido microfibra, com toque macio e aveludado. Tecido: Microfibra. 
Composição: 100% Poliéster. Tamanho: 2,20 M x 2,40 M. As cores 
deverão ser escolhidas ao realizar a compra, podendo ser bege ou cinza 
claro. 

• Fronha hospitalar: Material 100% algodão, 200 fios, com abas laterais 
de 5 cm, comprimento 70 cm, largura 50 cm, cor branca + aplicação de 
friso na cor verde água nas laterais, espessura 0,10mm, gramatura 
(mínima) 289 g/m2. Resistente à tração e lavagem hospitalar. 

Logomarca do órgão solicitante com tinta resistente ao processo 
de lavanderia hospitalar, no tamanho 10cmx10cm, colorida, 
colocada no canto direito, na parte posterior da abertura. 

• Capa impermeável: Capa impermeável para Travesseiro Adulto. Napa 
Hospitalar - Fechamento c/zíper Medida: 50cm x 70cm. 

• Toalha de banho: Confeccionada em tecido felpudo na cor branca , 95% 
algodao, 5% poliester, gramatura 450gr/m², medindo 0,75 cm de largura 
por 1,40 m de comprimento. 

Logomarca com “Secretaria Municipal de Saúde” em silk screen na 
cor preta. Apresentar resistencia a multiplas lavagens. Resistente à 
tração e lavagem hospitalar. Logomarca do órgão solicitante com 
tinta resistente ao processo de lavanderia hospitalar, no tamanho 
10cmx10cm, colorida, colocada no canto direito, na parte posterior 
da peça. 

• Toalha de rosto branca: Tamanho: 48 cm x 80 cm. Cor: Branco. 
Resistente à tração e lavagem hospitalar.  

Logomarca do órgão solicitante com tinta resistente ao processo 
de lavanderia hospitalar, no tamanho 10cmx10cm, colorida, 
colocada no canto direito, na parte posterior da peça. 

3.1.2. O prazo de entrega dos produtos licitados deverá ser de até 15 (quinze) 
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dias úteis após a apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor 
requisitante, que deverá contemplar os seguintes endereços: 

• Secretaria Municipal de Saúde: 

- 1° endereço: Avenida Lauro Megale, 600, Santo Antônio, Borda da Mata 
– MG, CEP: 37.564-000. 

- 2° endereço: Avenida João Olivo Megale, 915, Nossa Senhora Aparecida, 
Borda da Mata – MG, CEP: 37.564-000.  

3.1.3. A empresa deve garantir que os itens sejam entregues dentro do prazo 

estipulado e que os itens licitados estejam em total conformidade com o definido 

por este Estudo Técnico Preliminar; 

3.1.4. A empresa deve garantir condições adequadas de armazenamento e 

transporte para preservar a integridade dos itens; 

3.1.5. A empresa deverá demonstrar, por meio de amostras físicas ou 

catálogos detalhados, como seus materiais atendem integralmente às 

especificações técnicas estabelecidas no edital de licitação. Além disso, será 

avaliada a capacidade da empresa em fornecer materiais que atendam às 

exigências de qualidade, durabilidade e legibilidade, conforme as normas 

estabelecidas por esse documento e os respectivos modelos que serão 

apresentados as empresas; 

3.1.6. Para o aceite da proposta será considerada a experiência da empresa 

no mercado, incluindo sua atuação em licitações anteriores, o cumprimento de 

contratos, a satisfação de clientes e eventuais certificações de qualidade. Serão 

analisados também os casos de sucesso, a reputação no mercado e a 

estabilidade financeira da empresa; 

3.1.7. Será avaliada a capacidade da empresa em oferecer soluções 

adaptadas às necessidades específicas do município, considerando 

características como quantitativo e personalização; 

3.1.8. A empresa deverá apresentar sua política de gestão de riscos e planos 

de contingência para situações adversas, como interrupções na cadeia de 

suprimentos, garantindo a continuidade dos serviços prestados sem 

comprometer a qualidade e a segurança dos materiais; 

3.1.9. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de 

acordo com cada Secretaria conforme nomeados, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e na proposta;  

3.1.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar 

e na proposta, devendo ser substituídas no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 
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3.1.11. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do 

equipamento e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

3.1.11.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

3.1.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

4. – Quantidades e Estimativas do valor. 

4.1. O quantitativo estimado da contratação para atendimento das 
necessidades está descrito conforme demonstrado na tabela abaixo. Os 
“Valores de Referência” que constam na tabela são referentes ao “Valor Máximo 
Aceitável” presente no Termo de Referência do Processo licitatório 066/2024, 
Pregão eletrônico 009/2024, do Munícipio de Borda da Mata – MG, conforme 
consta em Anexo I, corrigidos ao índice IPCA, de acordo com o cálculo da 
Calculadora IPCA disponível em https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php.  
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO 
VALORES DE 
REFERÊNCIA 

1 75 Unidade 

LENÇOL CAMA HOSPITALAR SOLTEIRO:  

Material 100% algodão, 200 fios, Tamanho: 90 cm x 
1,90 M cor branca, características adicionais 
elástico por toda sua volta, espessura 0,20mm, 
armação tela, gramatura 289 g/m2. Resistente à 
tração e lavagem hospitalar. 

Logomarca (arte) do órgão solicitante com tinta 
resistente ao processo de lavanderia hospitalar, 
no tamanho 10cmx10cm, colorida, disposta por 
toda a parte superfície da peça. 

R$ 43,97 

2 75 Unidade 

LENCOL DE CRETONE:  

2,10m largura. x 2,30m de comprimento - 50% 
algodão, 50% poliéster, com gramatura 169 g/m2, 
180 fios com acabamento padrão, medindo 2,10m 
de largura por 2,30 m de comprimento, na cor 
branca. Resistente à tração e lavagem hospitalar. 

Logomarca (arte) do órgão solicitante com tinta 
resistente ao processo de lavanderia 
hospitalar, no tamanho 10cmx10cm, colorida, 
disposta por toda a parte superfície da peça. 

R$ 33,80 

3 25 Unidade 

COBERTOR ADULTO:  

Cobertor de lã, xadrez, medindo 1,40 m de largura 
por 2,10 m de comprimento, com 80% de poliéster, 
15% de algodão, 3% de poliamida e 2% de acrílico, 
com tingimento profissional indatrem. Apresentar 
resistência a múltiplas lavagens, solidez ao cloro. 

R$ 65,12 

4 25 Unidade 

COBERTOR MICROFIBRA CASAL:  

2,20M X 2,40M. Cobertor manta produzido em 
tecido microfibra, com toque macio e aveludado. 
Tecido: Microfibra. Composição: 100% Poliéster. 
Tamanho: 2,20 M x 2,40 M. As cores deverão ser 

R$ 67,91 

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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escolhidas ao realizar a compra, podendo ser bege 
ou cinza claro. 

5 25 Unidade 

FRONHA HOSPITALAR:  

Material 100% algodão, 200 fios, com abas laterais 
de 5 cm, comprimento 70 cm, largura 50 cm, cor 
branca + aplicação de friso na cor verde água nas 
laterais, espessura 0,10mm, gramatura (mínima) 
289 g/m2. Resistente à tração e lavagem hospitalar. 

Logomarca do órgão solicitante com tinta 
resistente ao processo de lavanderia hospitalar, 
no tamanho 10cmx10cm, colorida, colocada no 
canto direito, na parte posterior da abertura. 

R$ 14,33 

6 25 Unidade 

CAPA IMPERMEÁVEL:  

Capa impermeável para Travesseiro Adulto. Napa 
Hospitalar - Fechamento c/zíper Medida: 50cm x 
70cm. 

R$ 13,76 

7 25 Unidade 

TOALHA DE BANHO:  

Confeccionada em tecido felpudo na cor branca , 
95% algodao, 5% poliester, gramatura 450gr/m², 
medindo 0,75 cm de largura por 1,40 m de 
comprimento. 

Logomarca com “Secretaria Municipal de 
Saúde” em silk screen na cor preta. Apresentar 
resistencia a multiplas lavagens. Resistente à 
tração e lavagem hospitalar. Logomarca do 
órgão solicitante com tinta resistente ao 
processo de lavanderia hospitalar, no tamanho 
10cmx10cm, colorida, colocada no canto direito, 
na parte posterior da peça. 

R$ 42,18 

8 25 Unidade 

TOALHA DE ROSTO BRANCA:  

Tamanho: 48 cm x 80 cm. Cor: Branco. Resistente à 
tração e lavagem hospitalar.  

Logomarca do órgão solicitante com tinta 
resistente ao processo de lavanderia hospitalar, 
no tamanho 10cmx10cm, colorida, colocada no 
canto direito, na parte posterior da peça. 

R$ 19,61 

 

5. – Prospecção de Soluções  

5.1.  Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 

5.1.1. Considerando a necessidade de adquirir novos enxovais hospitalares, 
aliado ao fato de que a administração pública não tem a estrutura necessária 
para a produção e fornecimento desses materiais, a contratação de empresa 
especializada por meio de um processo licitatório se mostra a única solução 
viável. Diante disso, o seguinte processo se justifica face ao interesse público de 
proporcionar melhor atendimento aos munícipes, com o objetivo de comparar os 
valores praticados e definir o melhor valor para a administração pública. Desta 
maneira, não foi possível encontrar outras soluções que poderiam alterar o tipo 
de objeto a contratar, de acordo com a demanda em questão. 

 
5.1.2. Conforme pesquisa de mercado, a prestação de serviço requerida, é 
oferecida por ampla gama de fornecedores, utilizando - se o Pregão, através do 
Sistema de Registro de Preços sendo a modalidade menor preço por item a mais 
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adequada para estes tipos de objetos, uma vez que possibilitará a participação 
de um maior número de potenciais fornecedores fazendo com que haja uma 
maior disputa pelos itens e consequentemente os valores serão menores. 
Obtendo-se assim um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras 
aquisições de forma parcelada e eventual. 
 

6. – Descrição da solução como um todo: 

6.1. No levantamento de mercado, a contratação de empresa especializada 

em fornecimento de enxovais hospitalares, para a administração da Prefeitura 

de Borda da Mata, é a única solução que atende esta demanda. 

7. – Descrição do Restante da Solução: 

7.1. Prazo de entrega dos produtos:  

7.1.1. O prazo de entrega dos produtos licitados deverá ser de até 15 (quinze) 
dias úteis após a apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor 
requisitante. 

7.2. Do local da entrega: 

7.2.1. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

• Secretaria Municipal de Saúde: 

- 1° endereço: Avenida Lauro Megale, 600, Santo Antônio, Borda da Mata 
– MG, CEP: 37.564-000. 

- 2° endereço: Avenida João Olivo Megale, 915, Nossa Senhora Aparecida, 
Borda da Mata – MG, CEP: 37.564-000.  

7.3. Condições de entrega dos produtos: 

7.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

7.3.2. A CONTRATADA deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Estudo 
Técnico Preliminar e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca;  

7.3.3. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.3.4. A CONTRATADA deve substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 
no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias ou defeitos;  

7.3.5. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.3.6. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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7.3.7. A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a 
execução do contrato; 

7.3.8. Havendo necessidade de substituição da marca ofertada, a empresa 
CONTRATADA deverá relacionar a marca de substituição para a execução do 
contrato e encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde para que o responsável 
efetue os procedimentos para a compra. Os(s) produtos(s) substituídos deverão 
ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde conforme Ordem de 
Fornecimento emitida;  

7.3.9. A CONTRATADA deve listar as descrições do(s) produto(s) antes da 
emissão da nota fiscal. 
 
8. – Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 

8.1. A presente aquisição será realizada por menor valor por item e sua 
adjudicação poderá ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais 
vantajosos para a administração pública. 
 
9. – Contratações Correlatas ou Interdependentes: 
9.1. A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da 
pasta ou de outros órgãos desta administração. 
 
10. – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 

10.1. Com a solução adotada, esta administração espera assegurar que os 
serviços de saúde operem de forma eficiente e segura e impedir qualquer 
possibilidade de infecção cruzada ou propagação de doenças nas Unidades 
Básicas de Saúde. Produzindo, assim, uma maior qualidade do serviço 
prestado. 
 

11. – Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 
11.1. Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização para celebração da Ata de Registro de  
Preço e seu posterior fornecimento aos servidores usuários. 
 
12. – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 
12.1. Possíveis Impactos Ambientais:  

12.1.1. O descarte das embalagens dos produtos poderá ocasionar um grande 
volume de lixo. Para minimizar esses danos é necessário que haja um descarte 
de forma correta do resíduo produzido conforme as normativas vigentes.  

12.1.2. A fabricação desses produtos consome recursos naturais e energia, 
podendo aumentar as emissões de gases de efeito estufa. 

12.2. Medidas Mitigadoras:  

12.2.1. Utilização de embalagens recicláveis ou retornáveis, conforme previsto 
na Lei n°12.305/2010, art. 32, e incentivo à separação e destinação adequada 
dos resíduos por parte dos colaboradores envolvidos na entrega. 

12.2.2. Priorizar fornecedores que adotem práticas sustentáveis na produção e 
distribuição dos materiais, reduzindo o impacto ambiental.  
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Conclusão 

 

13. – Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 

 
13.1. Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo 

foram dispensados por não se adequarem ao caso concreto, conforme 

permissivo do art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14. – Posicionamento Conclusivo:  
 
14.1. Assim, entendemos que a contratação em questão, desde que 
respeitados os critérios técnicos, definições e exigências neste ETP, é a 
solução adequada para a questão enfrentada pela administração pública no 
momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui descritos 
vantajoso para a administração municipal e, por consequência, aos 
administrados. 

Borda da Mata, 11 de março de 2025. 
 

 

 

 

_____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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Anexo I – Termo de Referência PRC 066/2024, Pregão eletrônico 009/2024 

do Município de Borda da Mata – MG.           
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